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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INDICAÇÃO DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção de Unidade 

Básica de Saúde através RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.753, DE 16 DE MAIO DE 2023;  

1.2. Unidade funcional, com mesma identidade visual de todos os modelos disponíveis pela SESMG, 

sendo modelo disponibilizado a unidade básica de saúde T1A, conforme descrição abaixo:  

 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

2.1. O terreno deverá ter uma área mínima de 720m², com topografia plana, devendo a edificação ser 

implantada considerando a direção dos ventos e a orientação solar. A implantação do projeto, cuja 

responsabilidade recai sobre o município que adotá-lo, deverá garantir a acessibilidade à edificação, 

conforme NBR 9050 da ABNT. O município deverá garantir, ainda, a infraestrutura mínima necessária 

para realização da obra e funcionamento da UBS, tais como, água, luz, esgoto e etc. 

A tipologia I possui uma área total construída de 466,18m², distribuídas em ambientes que atendem 

programa arquitetônico estabelecido para Unidades Básicas de Saúde de acordo com a Deliberação 

CIB-SUS/MG N° 3.841/2022. 

O Município de Inimutaba tem o objetivo de promover o acesso facilitado aos serviços de saúde a 

população. Para concretizar essa iniciativa, torna-se imprescindível contratar uma empresa 

especializada para construção de uma estrutura adequada para abrigar a UBS, conforme projeto 

padrão da Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais. 

Ao oferecer serviços de saúde, é possível promover cuidados preventivos e intervenções precoces, 

evitando complicações e agravamentos de condições de saúde. Isso contribui para uma população 

mais saudável e reduz a necessidade de deslocamento longos e onerosos para buscar atendimento 

médico. Ao levar serviços de saúde, é possível melhorar a qualidade de vida, pois terão acesso a 

diagnósticos e tratamento oportunos, promovendo saúde, orientações sobre prevenção de doenças e 

programas de educação para saúde. Além disso, para assegurar que a população desfrute do direito 

de assistência à saúde os municípios precisam estruturar seus serviços, acompanhando o 

desenvolvimento local, ou seja, equiparando a oferta de saúde com a demanda de usuários. A 

construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) contribuirá decisivamente na prestação desse serviço. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

3.1. Todas as especificações e quantitativos do objeto estão contidas no Caderno de Especificações 

anexos a este Projeto Básico, orientado visando atender às exigências legais e técnicas desta 

Prefeitura Municipal e do Governo do Estado de Minas Gerais.  

 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS  

4.1. Comprovações de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) na 

entidade profissional competente da região a que estiverem vinculados;  

4.2. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos na 

entidade profissional competente do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato;  

4.3. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação, devendo as licitantes comprovar a disponibilidade de pessoal 

técnico especializado e a capacitação técnico-profissional e técnico–operacional por meio da 

apresentação de:  

4.3.1. Quanto à disponibilidade de pessoal técnico-especializado: deverá ser apresentada declaração 

formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que executará os 

serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante, devendo fazer parte da 

equipe:  

A) 1 (um) profissional formado em Engenharia Civil/Arquitetura com experiência profissional 

comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente 

registrado no CREA/CAU, devendo permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período 

de execução dos serviços;  

4.3.2. Quanto à capacitação técnico-profissional da licitante será comprovada mediante a 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado identificada, 

devidamente registrado na entidade profissional competente, em nome do responsável técnico 

pertencente ao quadro permanente da empresa, que comprove a aptidão do profissional para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital, devendo comprovar a 

execução dos seguintes tipos de serviços: 
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4.3.2.1 - Estruturas de concreto armado e metálica; 

4.3.2.2 – Instalações elétricas, lógica, hidrossanitária, SPDA, gases medicinais, Prevenção e Combate a 

Incêndio. 

4.3.3. A Certidão de Acervo Técnico (CAT) será exigida dos seguintes profissionais, legalmente 

habilitados, os quais responderão como responsáveis técnicos pela execução da obra: 

A) Engenheiro Civil / Arquiteto;  

4.4. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste Projeto Básico, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

solicitada formalmente e aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde;  

4.5. Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado identificada, que demonstre que 

licitante executou diretamente serviços pertinente e compatível com o objeto deste Edital e 

comprovar a execução das seguintes atividades relevantes: 

4.5.1 - Estruturas de concreto armado e metálica; 

4.5.2 – Instalações elétricas, lógica, hidrossanitária, SPDA, gases medicinais, Prevenção e Combate a 

Incêndio. 

4.6. A exigência dos quantitativos mínimos visa comprovar a qualificação técnica de no mínimo de 

50% (cinquenta por cento) da quantidade máxima prevista em planilha Orçamentária. Ressalta-se que 

o percentual exigido se encontra dentro do limite estabelecido de até 50% (cinquenta por centro) 

prevista na planilha orçamentária. Limite este fixado pelas jurisprudências dos órgãos de controle, que 

é requisito referente à capacidade da empresa licitante para executar o objeto da licitação. Logo, o 

atestado referente à comprovação técnica operacional pode exigir quantitativos mínimos ou prazos 

máximos, desde que a exigência seja compatível com o objeto da licitação.  

4.7. Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional o ACT, que faça menção 

à própria LICITANTE como prestadora de serviços, desde que as informações constantes desses 

documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros mínimos 

fixados no item 4.5;  

4.8. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica relacionado às atividades com 

quantitativos mínimos exigidos;  

4.9. É facultativa a VISITA TÉCNICA dos licitantes. Caso os licitantes optem pela visita técnica, será 

fornecido o Termo de Visita Técnica, documento a ser apresentado junto à “Declaração de Visita 

Técnica – Facultativa”.  

4.10. A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis 

dúvidas de interpretação do projeto e o conhecimento das condições locais para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação;  

4.11. Tanto a “Declaração de Visita Técnica - Facultativa”, quanto a “Declaração de Não Visita 

Técnica”, são documentos obrigatórios e indispensáveis a ser apresentados junto à “Documentação 

de Habilitação”;  

4.12. As visitas poderão ocorrer até o dia útil anterior à data marcada para protocolizar os envelopes 

contendo a documentação de habilitação e a proposta comercial, devendo ser agendadas na 

Secretaria Municipal de Obras, na Praça Cel. Francisco Mascarenhas, nº 76, Centro, telefone (38) 3723-

1103, nos dias úteis, de 08h às 16h;  

4.13. O licitante deverá nomear um representante legal devidamente qualificado para este fim, por 

meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor da 

Secretaria Municipal de Saúde;  

4.14. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução; 

4.15. Na proposta comercial, a licitante deverá apresentar planilha orçamentária e cronograma físico-

financeiro por ela proposto, para efeito de julgamento da proposta pela Comissão de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Inimutaba;  

4.16. Todos os arquivos pertencentes à licitação serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Inimutaba;  

4.17. Não é vedada a participação de empresas em consórcio;  

4.18. A licitante deverá apresentar os documentos exigidos pelo edital, sendo documentos 

comprobatórios das empresas participantes, tais como, contrato social, certidões negativas de débitos 

com as fazendas federal, estadual e municipal, CRF- FGTS, trabalhista, falência e concordata, 

atestado de capacidade técnica, balanço patrimonial e as demonstrações contábeis. Considerando 

o valor expressivo da contratação deverá ser incluído no instrumento convocatório a análise contábil-

financeira, para avaliação da situação financeira das licitantes, a ser apresentada em memorial de 
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cálculo dos índices de liquidez corrente (ILC), índices de liquidez geral (ILG) e solvência geral (SG), com 

as seguintes fórmulas: 

 

 4.18.1 - Índice de Liquidez Corrente - ILC ≥ 1,0: AC ILC = -------, onde PC AC = Ativo Circulante; 

PC = Passivo Circulante.  

 4.18.2 - Índice de Liquidez Geral – ILG ≥ 1,0: AC + RLP ILG = ------------, onde PC + ELP AC = Ativo 

Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo 

Prazo.  

 4.18.3 - Solvência Geral ≥ 1,0: AT SG = ----------------, onde PC + ELP SG = Solvência Geral PC = 

Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo. AT = Ativo Total.  

 

4.19. A(s) licitante(s) que apresentar(em) resultado inferior ou igual a 1 (um), em qualquer dos índices 

citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, DEVERÁ(ÃO) comprovar(em), considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital social ou patrimônio 

líquido igual ou superior a 10 % (dez por certo) do valor estimado da contratação.  

4.20. Esta exigência justifica-se em razão de resguardar a Administração Pública de contratar empresas 

aventureiras, que não possuem condições financeiras para honrar com as obrigações contratadas, 

restando prejudicada a execução do contrato e sua conclusão. Desse modo, a exigência dos índices 

mostra-se extremamente relevante, quando se avalia a capacidade econômico-financeira da 

empresa em suportar eventuais atrasos no pagamento, bem como realizar uma execução contratual 

eficiente e satisfatória.  

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

5.1. A proposta de preços, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo 

licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do 

Projeto Básico e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências: 

5.1.1. Descrição do material ou serviço com observação às especificações constantes das 

composições de preços unitários da SINAPI/SEINFRA, para cada tipo de serviço;  

5.1.2. O licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pelas tabelas 

SINAPI/SEINFRA, sejam eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Não serão permitidas 

alterações nas quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de custos unitários;  

5.1.3. Serão exigidas todas as composições de custos unitários. O licitante fica obrigado a seguir os 

parâmetros de composição do SINAPI/SEINFRA;  

5.1.4. O licitante deverá apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado 

para o item “BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI”, inclusive com relação às parcelas que o 

compõe a alíquota do ISSQN aplicável esteja devidamente identificada;  

5.1.5. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo 

direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o 

contratado, não devendo ser repassado à contratante;  

5.1.6. O prazo de validade da proposta deve ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

assinatura da proposta;  

5.2. A licitante vencedora deverá obrigatoriamente enviar as composições dos Preços Unitários dos 

serviços para todos os itens de serviços constantes na Planilha Orçamentária em até 3 (três) dias após 

a realização do certame. A documentação deverá ser encaminhada de forma física ou via e-mail 

para o Setor de Licitações (licitacaoinimutaba@yahoo.com.br).  

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  

6.1. A Secretaria Municipal de Saúde não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso sem 

justificativa plausível, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 

constantes deste Projeto Básico ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 

ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem 

direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou rescisão contratual;  

6.2. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer todos os trabalhos rejeitados pelo CONTRATANTE, logo 

após o recebimento da comunicação correspondente, correndo por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes das referidas demolições e reconstruções; 

6.3. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão estar de acordo com as 

especificações técnicas contidas no projeto executivo;  

6.4. Os serviços somente serão considerados entregues, após o término, por completo, de todos os 

trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pelo CONTRATANTE;  
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7. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 

DESPESA  

7.1. As planilhas orçamentárias dos serviços foram apresentadas pelo engenheiro Miguel Gustavo da 

Silva, o qual a base utilizada foi a da Planilha Referencial de preços unitários para obras de edificação 

e infraestrutura, publicada pela Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas (SETOP) e os 

preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), divulgada 

pela Caixa Econômica Federal e composições;  

7.2. Para a execução dos serviços de construção da UBS Centro, apurou-se o valor médio estimado de 

R$ 2.162.695,16 (dois milhões, cento e sessenta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e dezesseis 

centavos), conforme custos apostos na planilha orçamentaria em anexo; 

7.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 02.052.10.301.0029.1028.44905100/ Fonte 

1.500.000.1002.000 -1.601.000.0000.000-1.706.000.0000.000/ Ficha 313. 

 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

8.1. A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo 

estabelecido pelo cronograma físico financeiro, contados da data de recebimento da Ordem de 

Serviço;  

8.2. Na ausência ou defeito de qualquer equipamento a CONTRATADA tem o prazo de 24 horas para 

que realize a reposição, reparos ou substituição do equipamento; 

8.3. O cronograma aprovado somente poderá ser ajustado mediante justificativa aprovada pela 

Secretaria Municipal de Saúde;  

8.4. Inexistindo justificativa aceita pela Secretaria Municipal de Saúde, o descumprimento de qualquer 

prazo determinado para concretização das etapas e atividades previstas no cronograma físico 

financeiro aprovado configurará inexecução contratual, podendo ensejar a retenção dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, a imediata aplicação das penalidades estabelecidas 

contratualmente, a execução da garantia prestada e a rescisão do contrato;  

8.5. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subcontratados, etc; 

8.6. A Prefeitura Municipal de Inimutaba reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 

implique alteração dos preços ofertados;  

8.7. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às normas técnicas aplicáveis aos 

projetos e à presente especificação técnica;  

8.8. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer 

rigorosamente às normas e especificações constantes neste Projeto Básico, as normas da ABNT, dos 

fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  

8.9. Material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência ao 

CONTRATANTE para a competente autorização;  

8.10. As cores, padrões e texturas de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas serão definidas 

ou confirmadas pelo CONTRATANTE, em momento oportuno, de forma a não prejudicar o cronograma 

físico-financeiro aprovado;  

8.11. Os casos omissos serão definidos pelo CONTRATANTE, de maneira a manter o padrão de 

qualidade previsto para o objeto contratado. Nenhuma modificação poderá ser feita nas 

especificações sem autorização expressa da Secretaria Municipal de Saúde;  

8.12. Os representantes do CONTRATANTE e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão livre acesso aos 

serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados 

materiais e equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas dependências da 

CONTRATADA;  

8.13. A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obras, onde serão registradas todas as atividades, 

ocorrências e demais fatos relativos aos serviços. A Secretaria Municipal de Obras anotará no Diário de 

Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

8.14. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente será dada 

ciência do preenchimento do Diário à Secretaria Municipal de Saúde e de Obras, após efetuar no 

Diário as anotações devidas, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A 

segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário. 

Ao final da obra, o Diário será de propriedade da Secretaria Municipal de Saúde;  

8.15. Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após o término, por completo, de 

todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pelo CONTRATANTE;  

8.16. Todas as informações apresentadas nas especificações técnicas e caderno de encargos são 

complementares às planilhas orçamentárias e aos desenhos do Projeto Básico;  
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8.17. Prevalência de dados:  

8.17.1. Quanto à forma e disposições: projetos e detalhes sobre especificações;  

8.17.2. Quanto à denominação e métodos: especificações sobre projeto;  

8.17.3. Projeto e especificações sobre planilha e orçamento;  

8.18. Em caso de ambiguidade ou incompatibilidade de dados, durante o certame licitatório, o 

licitante poderá solicitar esclarecimentos ao Presidente da Comissão de Licitação ou, se após a 

contratação, a Secretaria Municipal de Saúde deverá ser consultada;  

8.19. Os projetos, detalhes e especificações do presente Projeto Básico conterão as informações 

necessárias à boa execução dos serviços e confecção da proposta;  

8.20. A Prefeitura Municipal de Inimutaba poderá introduzir, durante a execução do Contrato, 

alterações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, nos projetos e especificações, nos 

termos da Lei;  

8.21. Todas as ocorrências relativas à execução dos serviços, tais como serviços em execução, estado 

do tempo, reclamações, notificações, paralisações, acidentes, decisões, observações e outras, serão 

registradas, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, no Diário de Obras;  

8.22. A Secretaria Municipal de Obras verificará a qualidade do material colocado nos serviços pela 

CONTRATADA, notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade inferior à especificada, no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;  

8.23. Os materiais de construção colocados na obra pela CONTRATADA ficarão sob sua guarda e 

inteira responsabilidade, não sendo permitida sua retirada da área dos serviços, senão em casos 

especiais e mediante autorização escrita da Secretaria Municipal de Saúde;  

8.24. A administração dos serviços cuidará para que a descarga, transporte horizontal e vertical dos 

materiais se faça com regularidade, desimpedindo o passeio público;  

8.25. As multas e tarifas provenientes de autuações por órgãos públicos quanto ao depósito de 

materiais e equipamentos no passeio e via pública serão de ônus da CONTRATADA;  

8.26. A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, conforme o caso, qualquer porção de 

serviços contratados que, a juízo comprovado da Secretaria Municipal de Saúde, não estiver de 

acordo com o contrato, sem que isso interfira no prazo de execução dos serviços estabelecidos neste 

Projeto Básico;  

8.27. A CONTRATADA deverá locar os elementos construtivos com todo o rigor, sendo responsável por 

qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível;  

8.28. A ocorrência de erro na locação do serviço projetado implicará para a CONTRATADA a 

obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, às modificações, demolições e 

reposições que se tornarem necessárias, a juízo da Secretaria Municipal de Saúde, ficando, além disso, 

sujeito às sanções, multas e penalidades aplicáveis, não podendo utilizar deste argumento para 

postergar o cronograma físico-financeiro aprovado;  

8.29. Deverão ser observadas rigorosa obediência a todas as particularidades dos projetos fornecidos 

pela Prefeitura Municipal de Inimutaba, suas especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita 

concordância na execução dos serviços;  

8.30. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data de 

recebimento definitivo;  

8.31. O prazo de garantia de equipamentos serão os estabelecidos pelo fabricante, a contar do 

recebimento definitivo da instalação. A garantia incluirá mão de obra e substituição de peças ou 

materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário;  

8.32. Ao considerar concluídos os serviços, a CONTRATADA solicitará à Secretaria Municipal de Saúde, 

em até 15 (quinze) dias, que proceda a vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços. O 

recebimento dar-se-á pelo CONTRATANTE, através de vistoria conjunta realizada pelo engenheiro civil 

ou técnico responsável da Prefeitura Municipal de Inimutaba;  

8.33. No Termo de Recebimento provisório serão registradas eventuais pendências constatadas na 

vistoria realizada em conjunto pelas partes contratantes, desde que aquelas não impeçam a sua 

utilização imediata;  

8.34. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos serviços executados, o 

Termo de Recebimento Provisório só será firmado após a solução completa e definitiva dos problemas, 

dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde;  

8.35. Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de Recebimento Provisório, 

desde que não haja qualquer defeito, falha ou imperfeição nos serviços executados, será firmado o 

Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, objeto deste Projeto Básico;  

8.36. As medições dos serviços serão conforme o cronograma físico-financeiro. Somente será medido o 

serviço executado, observadas as respectivas especificações e preços de planilha e o cronograma 

físico-financeiro;  
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8.37. A planilha de quantitativos e preços unitários estão anexa a este Projeto Básico e apresenta todos 

os serviços e quantitativos a serem executados pela CONTRATADA;  

8.38. A CONTRATADA deverá fazer em companhia idônea e apresentar a Prefeitura, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato, seguro contra riscos de engenharia, com 

validade para todo o período de execução da obra, constando como beneficiária a Prefeitura 

Municipal de Inimutaba;  

8.39. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos 

danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, em 

decorrência da execução da obra;  

8.40. A CONTRATADA deverá, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo estipulado na 

condição imediatamente anterior, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo a sua 

conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice;  

8.41. A CONTRATADA deverá, ainda, responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes conexos.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Executar os serviços do objeto deste contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos 

fixados no cronograma físico-financeiro;  

9.2. Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, mesmo que não 

tenham sido cotados serviços envolvidos na consecução dos itens discriminados na planilha;  

9.3. Apresenta como responsável técnico um engenheiro civil ou um arquiteto, providenciando as 

devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA/MG;  

9.4. Acompanhar a execução dos serviços da seguinte forma, podendo apenas um profissional reunir 

as três funções:  

9.4.1. 01 (um) engenheiro civil/arquiteto, com experiência profissional comprovada em supervisão de 

serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrada no CREA/CAU, 

devendo ficar residente no local dos serviços;  

9.4.2. 01 (um) profissional detentor da Certidão de Acervo Técnico ou indicado no Atestado de 

Capacidade Técnica apresentados para habilitação, admitindo-se a substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Inimutaba;  

9.4.3. 01 (um) responsável técnico indicado na ART;  

9.5. Manter um encarregado, em tempo integral, durante o período de execução dos serviços, com 

experiência em trabalhos de natureza compatível com o objeto licitado;  

9.6. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto 

com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca 

de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da Secretaria Municipal de Saúde, 

principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de 

telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;  

9.7. Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato da Prefeitura 

Municipal de Inimutaba com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que 

isto gere qualquer custo adicional;  

9.8. Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio de um engenheiro civil, se 

inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as alterações necessárias, sempre 

com o acompanhamento de algum servidor da Secretaria Municipal de Saúde;  

9.9. Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços, 

conforme especificações constantes deste Projeto Básico;  

9.10. Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços, bem como os 

encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza decorrentes da execução do 

Contrato;  

9.11. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus empregados e 

equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT;  

9.12. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos 

serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional a Prefeitura 

Municipal de Inimutaba;  

9.13. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Prefeitura Municipal 

de Inimutaba com respeito à execução do objeto;  

9.14. Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os 

prazos fixados;  

9.15. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados;  
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9.16. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual;  

9.17. Transportar os seus empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas 

expensas, até o local dos trabalhos;  

9.18. Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

assinatura do Contrato, os documentos comprobatórios do registro do contrato de execução da obra, 

bem como as anotações das responsabilidades técnicas de execução no CREA/CAU – MG;  

9.19. Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinados e capacitados, 

observado o perfil básico exigido neste Projeto Básico;  

9.20. Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pela Prefeitura 

Municipal de Inimutaba;  

9.21. Manter o local dos serviços sempre limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer dos 

serviços, providenciando, constantemente, a remoção dos entulhos e materiais excedentes que 

deverão ser acondicionados em caçambas, em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

9.22. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante 

toda a sua vigência, a pedido da Prefeitura Municipal de Inimutaba;  

9.23. Assegurar e facilitar o acompanhamento pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde durante 

a sua execução;  

9.24. Arcar com prejuízos decorrentes de eventuais sinistros, quando superiores ao valor do capital 

segurado;  

9.25. Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações, 

dados e equipamentos da Prefeitura Municipal de Inimutaba;  

9.26. Providenciar Diário de Obras para registro de todas as atividades, ocorrências e demais fatos 

relativos aos serviços;  

9.27. Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus empregados, respeitando sempre o 

limite legal, bem como os intervalos inter e intrajornada;  

9.28. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a 

Prefeitura Municipal de Inimutaba, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;  

9.29. Encaminhar a Prefeitura Municipal de Inimutaba, juntamente com a nota fiscal/fatura, os 

documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 

na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, 

cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato da 

Prefeitura;  

9.30. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços 

contratados, ou com estes conexos;  

9.31. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

serviços e dos resultados obtidos, preservando a qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;  

9.32. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução da obra, pela resistência, estanqueidade 

e estabilidade de todas as estruturas a executar;  

9.33. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido 

de evitar qualquer tipo de acidente;  

9.34. Instalar uma placa de identificação da obra, em local a ser definido pela Secretaria Municipal de 

Saúde, com os dados necessários e na forma da legislação pertinente;  

9.35. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 

vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras 

construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas;  

9.36. Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Saúde o(s) nome(s) e o(s) dado(s) 

demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 

substituir o originalmente indicado;  

9.37. Quando solicitado, submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Saúde as amostras de 

todos os materiais a serem empregados nos serviços, antes da sua execução;  

9.38. Entregar o Termo de Garantia dos equipamentos, a contar da data de instalação, após 

verificação do regular funcionamento. A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou 

materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário;  

9.39. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra;  
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10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, 

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

10.2. Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a Ordem de Serviço;  

10.3. Expedir, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, atestado de inspeção dos serviços 

prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 

constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos;  

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;  

10.5. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações, 

observadas as suas normas internas;  

10.6. Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA, sob qualquer pretexto, efetuem 

intervenção técnica nos equipamentos/instalações;  

10.7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas;  

10.8. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

10.9. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 

observando o fiel cumprimento das exigências constantes deste Projeto Básico, o que não exclui e 

nem diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas;  

10.10. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo;  

10.11. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde;  

10.12. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 

comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade 

com as disposições contratuais e legais;  

10.13. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 

necessária;  

10.14. Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de 

acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e horas gastas no 

trabalho;  

10.15. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus 

empregados;  

10.16. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços;  

10.17. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados;  

10.18. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.  

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

11.1. A gestão/fiscalização do contrato será realizada pelos seguintes servidores:  

11.1.1. Gestor do Contrato: Luiz da Costa Evangelista;  

11.1.3. Fiscal de Contrato: Julia Maria Costa Freitas; 

11.2. A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde. Caberá ao Setor de 

Licitações a inserção de dados à minuta contratual e a gestão de prazos, vencimentos e 

prorrogações;  

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos;  

11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis.  
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12. DO PAGAMENTO  

12.1. O pagamento se dará em até 30 dias após medição dos serviços executados, realizada pelo 

engenheiro responsável pela fiscalização da obra, mediante a apresentação, pela Contratada, dos 

seguintes documentos:  

12.1.1. Relatório de execução/medição prévia dos serviços, contendo:  

A) A planilha dos serviços, quantitativos previstos e efetivamente executados, e respectivos valores 

previstos e executados;  

B) Relatório descritivo e fotográfico, contemplando a descrição detalhada das etapas/serviços 

realizados.  

12.1.2. Nota fiscal/Fatura;  

12.1.3. Demais documentos e comprovações exigidas no Edital de Licitação e no Contrato; 

12.2. O pagamento máximo de instalação e mobilização para execução do serviço, bem como o 

cronograma de desembolso máximo por período, será realizado conforme especificações contidas no 

Cronograma Físico Financeiro, anexo ao Edital; 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato;  

12.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais;  

12.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante;  

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento;  

12.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante;  

12.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018;  

12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;  

12.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa;  

12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF;  

12.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado; 

12.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;  

12.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar;  

12.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
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mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = 

6100/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12.18 - Critérios de Medição e de Pagamento 

12.18.1 - A avaliação da execução do objeto será feita pela Secretaria Municipal de Saúde para 

aferição da qualidade e quantidade da prestação dos serviços. 

12.18.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.18.2.1 - não produzir os resultados acordados, 

12.18.2.2- deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; 

12.18.2.3 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Recebimento 

12.19 - Os serviços serão recebidos, pelo fiscal do contrato e pelo RT do Município, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

(Art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto Federal nº 11.246/2022). 

12.20 - O prazo será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

12.21 - Para efeito de recebimento dos serviços, ao final de cada período mensal: 

12.21.1 - o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

12.22- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.23 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento (Art. 119 c/c 

art. 140 da Lei nº 14.133/2021) 

12.24 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.25 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.26 - Os serviços serão recebidos definitivamente pela Secretaria Municipal de Saúde, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

12.26.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto Federal nº 11.246/2022). 

12.26.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.26.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.26.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

12.26.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.27 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA    Nº__________    
Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 - Centro / CEP 39243-000/ Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel: (38) 3723-1103 - e-mail: licitacaoinimutaba@yahoo.com.br  

12.28 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.29 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

12.30 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2024. 

12.31 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.31.1 - o prazo de validade; 

12.31.2 - a data da emissão; 

12.31.3 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

12.31.4 - o período respectivo de execução do contrato; 

12.31.5 - o valor a pagar; e 

12.31.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.32 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

12.33 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.34 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

12.35 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a Contratada que:  

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

13.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.5. Cometer fraude fiscal;  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

13.2.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

A) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Projeto Básico;  

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados;  

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.2, 13.2.3, 13.2.4 e 13.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;  

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que:  
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13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados;  

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada;  

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente;  

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;  

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil;  

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade;  

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público;  

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;  

 

14. DO CONTRATO  

14.1. O Contrato vigorará e terá eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. Este Contrato 

poderá ter sua vigência prorrogada;  

14.2. A empresa vencedora de cada lote assinará contrato com a Prefeitura Municipal de 

Inimutaba/MG no regime de empreitada por preço global, em conformidade com a legislação 

vigente;  

14.3. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta até 

a data do adimplemento de cada parcela. 

 

15 – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

15.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no artigo 618 do Código Civil. 

 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato.  

 

17. AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  

17.1. Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem 

como a geração excessiva de resíduos, afim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental 

adotadas pela Contratante;  

17.2. Os materiais empregados pela Contratada deverão atender à melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto;  

17.3. A qualquer tempo a Contratante poderá solicitar à Contratada a apresentação de relação com 

as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de 
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quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista 

dos impactos ambientais;  

17.4. Todas os entulhos deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em 

conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes; 

17.5. Em observância aos quesitos de sustentabilidade deverão ser atendidos, no que couber, Lei 

Federal nº 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual 

de Resíduos Sólidos), Decreto Estadual nº 46.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas contratações 

públicas de Minas Gerais) e demais legislações específicas, com destaque: 

17.5.1. Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência 

econômica, sustentabilidade social, em atendimento ao inciso III, art. 6º do decreto nº 46.105/12);  

17.5.2. Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de 

ruído;  

17.5.3. Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade;  

17.5.4. Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;  

 

18. CONDIÇÕES GERAIS  

18.1. Em subsídio à execução dos serviços a serem contratados, fazem parte, compondo este projeto 

básico os seguintes documentos técnicos relacionados abaixo:  

18.1.1. Composições de preços unitários;  

18.1.2. Cotações de materiais;  

18.1.3. Anotações de Responsabilidade Técnica – ART;  

18.1.4. Composição de BDI;  

18.1.5. Demais documentos, conforme descrito abaixo: 

A) Projeto Arquitetônico;  

B) Projeto Elétrico;  

C) Projeto Hidrossanitário;  

D) Projeto SPDA;  

E) Projeto de Prevenção e Combate ao Incêndio e Pânico;  

F) Projeto de Cabeamento Estruturado;  

G) Projeto de Comunicação Visual;  

H) Projeto Luminotécnico;  

I) Projeto de Sonorização;  

J) Projeto de Impermeabilização;  

K) Projeto de Climatização;  

L) Caderno de Especificações:  

L.1). O documento deverá conter a indicação de todos os materiais e serviços, incluindo as 

especificações técnicas e as normas de execução, desde a organização do canteiro de obra, até a 

conclusão dos serviços, tudo o que for necessário à perfeita condução dos serviços;  

M) Planilhas Orçamentárias;  

N) Cronograma Físico-Financeiro. 

 

 

 

 

 

 

LUIZ DA COSTA EVANGELISTA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 


